
RESUMO

O foco principal nesse artigo  jurídico tem como objetivo ressaltar prin-
cipais aspectos já oriundos nas Leis Minirreformas Eleitorais do Brasil 
de 2015 a 2017, a respeito da propaganda eleitoral partidário das rá-
dios e televisões mostrando o direito real a antena e sua íntima relação 
com a modalidade de plena liberdade de expressão. Já pode ser afe-
rir as principais mudanças ocorridas na Legislações Eleitoral e na Car-
ta Magna de 1988, em razão das aprovações nas Leis n°s. 13.165/2015, 
13.487/2017 e 13.488/2017 e as Emendas Constitucionais nºs. 91/2016 
& 97/2017.  Foram introduzidas as normas relativas à propaganda elei-
toral, custos de campanha, cabos eleitorais, período das convenções 
partidárias e substituição de candidaturas, e incentivar a participa-
ção feminina de negros e jovens Serão analisadas nesse referido ar-
tigo, preceitos, jurispruências, na legilação vigentes do tema atual.  
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ABSTRACT

The main focus of this legal article aims to highlight main aspects al-
ready arising in the Mini-Reform Electoral Laws of Brazil from 2015 to 
2017, regarding the partisan electoral propaganda of radios and te-
levisions showing the real right to the antenna and its intimate re-
lationship with the modality of full freedom of expression. It is now 
possible to assess the main changes that occurred in the Electoral 
Legislation and in the Magna Carta of 1988, due to the approvals in 
Laws n°. 13.165/2015, 13.487/2017 and 13.488/2017 and Constitutio-
nal Amendments nos. 91/2016 & 97/2017. Rules related to electoral 
propaganda, campaign costs, electoral cables, period of party con-
ventions and substitution of candidacies were introduced, and to 
encourage the female participation of blacks and young people. 

Keywords: Electoral Mini-Reform Law. Freedom of expression. Brazilian Electoral 
Law. Party Politics Propaganda. Brazilian Political Conventions. Electoral Corporal.
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INTRODUÇÃO

A propaganda eleitoral tem desempenhado um papel fundamental na explitação de propostas e ações objeti-

vando metas a serem atingidas; presidenciais, municipais e suplementares. Por conta disso, existe inúmeros recur-

sos e meios viáveis para facilitar esse acesso ao cidadão, e ao candidato politico. 

O presente artigo jurídico, tratará como os meios de comunicação do rádio das mídias sociais e da televisão 

colocarão em destaque tais propostas e ações políticas. Apesar de numerosas empecilhos, mas imbuído de grande 

muito.

O aludido artigo deixa solar  os direitos fundamentais, mais exatamente com os preceitos constitucionais da 

cabal liberdade de expressão1 e informação e o atinente direito de antena de televisão de grande emissoras, tendo 

em vista serem grandes corolários no enaltecimento do pluralismo político e a plena democracia dos direitos dos 

candidatos e eleitores 

Apesar das recorrentes e inúmeras discussões já divulgados nas mídias sociais brasileira e mundial quanto às 

contribuições em algumas campanhas eleitorais, com este respectivo artigo, objetiva-se a realização de uma dis-

cussão de grande abrangência da Lei Minirreforma Eleitoral em 20152, que já está em vigor, com foco principal nas 

incentivar a participação feminina e de negros.

Já percorrida esta fase padrão, ingressamos propriamente  a análise das inovações já originadas nas duas Leis 

de Minireformas Eleitorais nºs. 13.487/2017 & 13.488/2017, a aludida propaganda realizada na esfera de rádio e 

televisão de grandes emissoras. A propaganda eleitoral possui um tratamento muito difuso por inumeras normas 

jurídicas e tende a ser elucidativa para os eleitores da sociedade civil.

-

tamente desnuda apontada nesse aludido artigo. Isso não quer dizer que a tarefa seja simplesmente absorvida; a 

qual elemento de estudos e aperfeicoamento.

-

posições jurisprudencias, nas Legislações Gerais & Extravagantes Brasileiro em geral no âmbito jurídico, tudo isso 

nesse aludido ao contexto da Lei Minireforma Eleitoral Brasileira.

1. GRANDES CONSIDERAÇÕES INICIAIS PELAS LEIS DAS MINIREFORMAS ELEITORAIS BRASILEIRA

Preliminamente, com base nas Leis de Minireformas Eleitorais Brasileira incidiram nos anos anteriores às elei-

ções, se veicula mais uma Minirreforma Eleitoral. Com tudo isso, foram alteradas  inúmeras disposições da Lei das 

Eleições, da Lei dos Partidos Políticos e do Código Eleitoral Brasileiro. 

-

1  Nesse sentido jurídico, a liberdade de expressaão tem como um condão que prevê a oportunidade de uma ou mais pessoas expressarem suas 

ideias sem medo de coerção ou represálias.

2 BRASIL. Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015. Altera as Leis n º 9.504, de 30 de setembro de 1997; 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, 

Jul. 2021.



consiste em analisar a compatibilidade do §4º, do artigo 224, do Código Eleitoral Brasileiro3 com a Constituição da 

República Federativa Brasileira de 19884. 

Preconizado preceito disciplinou a forma de eleição (direta ou indireta) nas hipóteses em que houver pronun-

ciamento da Justiça Eleitoral, passado em julgado,que implique o indeferimento do registro, a cassação do diplo-

ma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito majoritário. 

vacância, no âmbito de mera incidência de acordo com artigo 224, §4º, já não pode contemplar as eleições para a 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal).

aos casos de vacância nos cargos de Senador da República. Poderá ainda ocorrer a cassação do registro ou diplo-

ma ou de indeferimento de candidatos eleitos a cargos do Poder Executivo, impõe-se com a aplicação do artigo 

81, caput, e seu §1º, da nossa Carta Magna de 19885, 6no caso de eleições presidenciais, bem como a incidência 

das diretrizes normativas constantes das Cartas Estaduais e Leis Orgânicas, Distrital e Municipais, nas inúmeras 

situações.

2. DA PLENA FIDELIDADE PARTIDÁRIA JÁ ESTABELECIDA COM BASE NA LEI DA MINIREFORMA ELEITORAL BRA-
SILEIRA Nº. 13.165/2015

22-A da Lei nº. 9.096/19957 -
8.

No entanto, com a norma atual já foi excluida como nas hipóteses de justa causa a criação, fusão e incorpora-

ção de partidos, que agora não mais autorizam a mudança de agremiação do político partidário. 

-

nal Federal mediante da Ação de Direta de Inconstitucionalidade nº 5.3989, questionando justamente a exceção 

dessas hipóteses de justa causa, e a concessão de medida em sede liminar requerida; ao qual, foi parcialmente 

justa 
causa” de mera criação de partidos políticos por um prazo de 30 dias, uma vez que a criação da agremiação se deu 

antes da edição da nova lei e ainda na vigência das hipóteses de justa causa previstas com base já rigorosamente 

-

-

-

pública, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. § 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, 

a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei”. (Grifei).

7 BRASIL. Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
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10

”11 a mudança de partido, ainda que imotivada, efetuada durante o período de 30 

12, com a seguinte composição atual 

dada pela Lei nº 13.488/201713

“Art. 9º. para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no caput, será considera-

foi eleito.

I – mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário;

II – grave discriminação política pessoal; e

-

adotado para a eleição de Presidente, Governador, Prefeito e Senador, em razão de esse sistema possuir lógica e dinâmica diversas do sistema 

proporcional. Assim, a alteração estatutária que prevê a assinatura de ‘termo de compromisso de renúncia de mandato’, pelo qual reconhece 

-

13 BRASIL. Lei nº 13.488, de 6 de outubro de 2017. Altera as Leis nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de setem-

bro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos da Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015 (Minirreforma 



-

odos prazos entre os dias 03/03/2016 a 01/04/2016, seja para disputar o cargo de Prefeito ou a reeleição a Vereador, 

De acordo com o julgamento da ADIn nº 5.08114
 -

de partidária não se aplica a cargos majoritários15. Assim sendo, Presidente da República, Governadores, Prefeitos e 

Senadores podem mudar de partido sem nenhuma possibilidade de risco em perda de mandato político.

tér-
mino do mandato vigente”16, não salvaguarda, ao menos em princípio, os Deputados Federais, Estaduais ou Distritais 

que pretendam mudar de partido para concorrer desde nas Eleições Municipais de 2016. 

A eles, somente têm aplicação nas hipóteses de justa causa previstas nos incisos I e II do mesmo mencionado ar-

tigo 22-A da Lei nº. 9.096/199517 (mudança de programa partidário e grave discriminação pessoal).

janela de troca de partido”18 que ocorreram apenas no mês de março de 2018. Outra 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.105, onde se assentou a inconstitucionalidade aos artigos 1º e 2º da Lei 

nº 12.875/201319.

-

-

ação. Nas ADIs 3.999/DF e 4.086/DF, discutiu-se o alcance do poder regulamentar da Justiça Eleitoral e sua competência para dispor acerca da 

-

de partidária aos candidatos eleitos pelo sistema majoritário. 2. As decisões nos Mandados de Segurança 26.602, 26.603 e 26.604 tiveram como 

feitas pelo eleitor no momento da eleição sejam minimamente preservadas. Daí a legitimidade de se decretar a perda do mandato do candidato 

que abandona a legenda pela qual se elegeu. 3. O sistema majoritário, adotado para a eleição de presidente, governador, prefeito e senador, tem 

com que a perda do mandato, no caso de mudança de partido, frustre a vontade do eleitor e vulnere a soberania popular (CF, art. 1º, parágrafo úni-

16 Podemos citar como por exemplo no caso do artigo 82 da Carta Magna de 1988 com a redação da Emenda Constitucional nº. 16/1997, dizendo 

em 04 jul. 2021.

17  BRASIL. Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, §3º, inciso V, da Constituição 

18 Com base no atual de nosso ordenamento jurídico que, a regra já foi regulamentada pela Reforma Eleitoral pela Lei nº. 13.165/2015 e se consoli-

estabelecida com base na Emenda Constitucional nº. 91/2016, já aprovada pelo respectivo Congresso Nacional.

19 BRASIL. Lei nº 12.875, de 30 de outubro de 2013. Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, nos 

Jul. 2021.
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Contudo, a referida legislação já impedia que o parlamentar, fundador de novo partido, levasse consigo sua re-

20; ao qual, já passou com a 

“esbarra exatamente no princípio da livre criação dos partidos políticos, pois atribui, em última análise, um des-

grave discriminação 
e mudança de programa -

ção partidária legítima pressupõe o exercício de um direito.

de Declaração de Inconstitucionalidade nº. 5.10521 -

criação de 
partidos políticos22

julgamento de importância da Ação Direito de Inconstitucionalidade nº 5.398.23

3. DIREITO DE ANTENA PARA FINS DE PROPAGANDA POLÍTICA PARTIDÁRIO COM GRANDE ADVENTO DA LEI MINI-
REFORMA ELEITORAL BRASILEIRA

No nosso ordenamento de direito, como muito conhecidamente em área de ciência social aplicada, tem por mo-

dalidade de forma primordial em regular a vida em sociedade, tornando-a coesa e harmônica. 

-

ência jurídica que exige inexoravelmente a adequação da norma positivada e a realidade sóciocultural24, sendo esse 

estudo efetivado de maneira muito vinculada às proposições da nossa Carta Magna de 1988. 

Atualmente, muito antes do advento da promulgação da Constituição da República Federativa Brasileira  de 1988 

onde estava em vigor o modelo ditatorial, o qual reprimia, monitorava e controlava as informações que iriam circu-

lar nas mídias sociais; entrementes o material jornalístico passava por grandes entraves de censura, de modo que 

uma agremiação, o cidadão deve seguir algumas regras, que estão estabelecido no seu respectivo artigo 14 da Constituição da República Federa-

regem e as informações sobre o seu funcionamento.

-

-

rência a uma realidade que já foi construída pelo homem e que tem a ver com a interação das pessoas entre si, com o meio ambiente e com outras 

sociedades em gerais.



repreendida, ou seja, como foi proibida e vedada de ser divulgada.

Entretanto, durante 21 anos de duro de chumbo do regime autoritário e ditatorial no Brasil, o país ganhou uma 

força mediante da Constituição da República Federativa Brasileira de 1988 que fortaleceu muito nos direitos fun-

damentais entre eles a liberdade de informação e expressão, há um extenso rol de dispositivos espalhado no texto 

constitucional, a exemplo do artigo 5º, nos incisos IV25 26 27. Já o Marcelo Novelino entende em sua linguagem 

um dos mais importantes pressupostos da democracia liberal”28

Nesse sentido, o doutrinador Dirley Cunha Júnior29 aduz que se mede o grau de democracia em um país pela 

base do Paulo Gustavo Gonet Branco, servem de norte para aferição da democracia numa sociedade.30 

Já o Karl Lowenstein como citado por Dirley já reconhece em seu texto a necessidade de se dar maior proteção aos 

plenos direitos e as liberdades fundamentais31

“encarnan la distribución del poder sin la que la democracia constitucional no puede funcionar. Cuanto más am-
plios sean estos âmbitos y más intensa sea su protección, tanto menos peligro existirá para que se produzca uma 
concentración del poder. Reconocimiento u observamncia de las liberta des fundamentales separan el sistema 

Já os direitos fundamentais cumprem demasiadas funções na ordem jurídica, dependendo do âmbito particular 

de proteção. Os direitos fundamentais possuem uma carga dúplice ou garantem o direito de defesa frente ao Estado, 

ora coligam a exigência de atuação positiva do Estado e, ainda, podem assegurar ao indivíduo o chamado direito de 

participação.

32 destaca bem que a liberdade de informação consagrada na Constitui-

“tutela o direito de externar ideias, opiniões, juízos de valor e manifestações de pensamento em geral” e comple-

-

mato”.

e de comunicação, independente de censura ou licença”.

p. 104.

-

mocracia delegativa se basa en la premisa de que la persona que gana la elección presidencial está autorizada a gobernar como crea conve-

las Perspectivas, pp. 219 - 354.
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Nesse campo no âmbito do direito eleitoral brasileiro esse direito fundamental garante muito  aos cidadãos o 

dizimar da cultura brasileira o curral eleitoral, voto de cabresto, compra de votos, doações de areias, pedras, terrenos 

clandestinos ou irregulares mediante por grilheiros, etc., que registre-se como fator de alta importância, temos que 

ter cidadãos plenamentes conscientes, com votos válidos.

Assim sendo, o direito à informação, na seara do direito eleitoral, está explicitamente garantido no artigo 17, §3º 

“Art. 17.

§3º. os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na

Nesse mesmo sentido, os doutrinadores Pessuti e Buzato33 já corroborando com este entendimento e esclarecem 

“a propaganda eleitoral tem um papel preponderante, seja como ‘garantia da liberdade de expressão e pen-

seus candidatos contam para propagar suas propostas e ideias, objetivando a conquista dos votos dos eleitores”. 

Já o direito de antena de televisão, direito corolário do pluralismo político e da democracia,segundo o doutri-

nador Fabio Konder34,35 36, precisamente de seus artigos 39 & 40; ao 

qual garante o pleno exercício da liberdade de informação.

p. 95.

-

mação e a liberdade de imprensa; II) A não concentração da titularidade dos meios de comunicação social; III) A independência perante o poder 

político e o poder económico; IV) O respeito pelos direitos, liberdades e garantias pessoais; V) O respeito pelas normas reguladoras das actividades 

de comunicação social; VI) A possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de opinião; VII) O exercício dos direitos de antena, de 

-

rior, bem como o estatuto dos respectivos membros, designados pela Assembleia da República e por cooptação destes. Artigo 40.º Direitos de an-

República, e que não façam parte do Governo, têm direito, nos termos da lei, a tempos de antena no serviço público de rádio das mídias sociais 

-

clarações políticas do Governo, de duração e relevo iguais aos dos tempos de antena e das declarações do Governo, de iguais direitos gozando, 

no âmbito da respectiva região, os partidos representados nas Assembleias Legislativas das regiões autônomas. Nos períodos eleitorais os con-

correntes têm direito a tempos de antena, regulares e equitativos, nas estações emissoras de rádio e de televisão de âmbito nacional e regional, 

nos termos da legislação em vigência.

-



37 e 4.79538, sob a relatoria do Ministro 
39

de salvaguardar aos partidos novos, criados após a realização do pleito para a Câmara dos Deputados, o direito de 

acesso proporcional aos dois terços do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão das 

grandes emissoras.40

4. PROPAGANDAS NAS RÁDIOS DAS MÍDIAS SOCIAIS & TELEVISÕES DE GRANDES EMISSORAS EM REDES NACIO-
NAIS NO  ÂMBITO DA LEI DE MINIREFORMA ELEITORAL BRASILEIRO

propalar, alastrar, multiplicar por meio de reprodução, tornar comum a muitas pessoas41. Ou seja, tem o condão de 

interferir diretamente/indiretamente nos processos decisórios, haja vista que desperta uma curiosidade e inclina a 

determinados posicionamentos.

Notariamente, deve ser feito mediante de uma corte epistemológico acerca da propaganda e a publicidade, por 

inumeras vezes, a sociedade contemporânea confunde os referidos institutos, mas são diametralmente opostos, pois 

-

suasiva42.

37 Direito constitucional e eleitoral. Direito de antena e de acesso aos recursos do fundo partidário às novas agremiações partidárias criadas 

do pleito para a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita 

-

normativas. Precedentes da Corte chancelando reversões jurisprudenciais (análise descritiva). Ausência de instituição que detenha o monopólio 

do sentido e do alcance das disposições constitucionais. Reconhecimento prima facie de superação legislativa da jurisprudência pelo consti-

tuinte reformador ou pelo legislador ordinário. Possibilidade de as instâncias políticas autocorrigirem-se. Necessidade de a Corte enfrentar a 

-

prudência reclamam maior deferência por parte do tribunal, podendo ser invalidadas somente nas hipóteses de ultraje aos limites insculpidos no 

art. 60, CRFB/1988. Leis ordinárias que colidam frontalmente com a jurisprudência da Corte (leis in your face) nascem presunção iuris tantum de 

axiológicos que lastrearam o posicionamento não mais subsistem (hipótese de mutação constitucional pela via legislativa).[ADI 5.105, rel. min. 

Luiz Fux, j. 1º-10-2015, P, DJE de 16-3-2016.]

-
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eleitoral, partidária e 
intrapartidária), mas facultamos por essa sistemática em razão da mutabilidade empreendida no campo do ramo 

Direito Eleitoral Brasileiro, a julgar as diversas fases na sua construção, sempre dependente dos aspectos sociais 

vigentes em cada momento histórico.

Nesse elencado artigo jurídico já está conectado , muito especialmente, com a propaganda eleitoral gratuita que 

A propaganda eleitoral no rádio e na 
”, este tipo de 

-
43.

Nesse caso, mediante da Lei de Minirreforma Eleitoral Brasileiro nº. 13.165/2015, ainda trouxe uma interessante 

alteração e mundanças a este tipo de propaganda as emissoras de responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas fora do Distrito Federal que estão desobrigadas a transmitirem a propaganda eleitoral 

meramente gratuita, a única exceção recai ao pleito ao cargo do Chefe do Poder Executivo Nacional (nesse caso, o 

Presidência da República).

De fato, a legislação eleitoral ainda pune, nos respectivo termos do §1º, do artigo 37, a emissora que, não autori-

zada a funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.44 

A respectiva reprimenda carece de autoaplicabilidade prática, haja vista a jurisprudência majoritária no âmbito 

conjunta, para a aplicação de multa proveniente de outro artigo da Legislação Eleitoral Brasileira. 

das emissoras de rádio e televisão estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei no 

100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

tabela pública de preços de veiculação de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; (Redação 

lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos 

praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 

(CGSN). (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010).

1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 

2009)”(Grifei).



Sem muito olvidar tanto que, a divulgação de propaganda eleitoral por emissora não autorizada (funcionamento) 

-

ções políticas, ou seja , tem como objetivo em destacar o programa ideológico partidário (seus ideais), o que, por si 

só, diverge da propaganda eleitoral. Marcos Youji45

opiniões e posições quanto às realizações e decisões da Administração, suas propostas de governo e visão ideal 

A divergencia ontológica entre a propaganda partidária e a intrapartidária reside numa esfera de atuação, a pri-

candidatos aptos a concorrer ao pleito eleitoral.

candidatos pelos correligionários no período que restou já compreendido entre os dias 20/07/2016 a 05/08/2016; e 

às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário, com base no artigo 45, da Lei das 

“Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é vedado às emissoras de 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa ou qualquer 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, degradem ou ridicula-
rizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a 
seus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

-
to ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 

inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do 

registro.
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§2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste artigo sujeita a
emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.

§3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de comunicação social na Internet 

§4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo que degradar ou ridicularizar
-

§5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo que degradar ou ridicula-

-

Com esse encerramento do registro das candidaturas já foi iniciado no período da propaganda eleitoral em 

16/08/2016; portanto, antes desse marco qualquer tipo de propaganda veiculada com a nítida intenção de pedir 

votos será considerado um acinte aos ditames processuais eleitorais o que ensejará na aplicação da multa já sancio-

nada no artigo 36, §3º da Lei das Eleições.

-
46

47, 

haja vista o seu alto grau de popularidade e custo benefício para a sua manutenção, estão amparados pela legisla-

ção eleitoral como instrumentos veiculadores das propagandas eleitorais durante o pleito eleitoral. 

mais rentável e alcança um maior número de possíveis simpatizantes aos inumeros expectadores eleitores em geral. 

48, e 

de Brumadinho/MG, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial eleitoral, nos termos do voto 

do Relator. Votaram com o Relator a Ministra Rosa Weber e os Ministros Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Henrique Neves da Silva, 

Americans and a luxury to most Europeans. Only half of American homes had a television set in the early 1950, less than 10 percent in Britain and 

paralleled by the public’s increasing reliance on television as a source of political information. In the 1952 American election, 51 percent of the 

electorate used television news as information source. By 1960, this had risen to a plateau of about 90 percent. In 1961, only 50 percent of the 

-



nos artigos 36 e 37, já extrai que o horário eleitoral gratuito exibido no rádio e na televisão de emissoras que já teve o 

Com isso, desde do dia 15 de agosto do pleno ano da eleição municipal, a Justiça Eleitoral convocou os partidos 

e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo 5149, para o uso 

da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantido a toda a participação nos horários de maior e 

programas eleitorais elaborados pelos candidatos. 50

dignidade dos candidatos, o que enseja no direito de resposta, bem como na perda do direito à veiculação de propa-

ganda eleitoral no horário eleitoral do dia seguinte51, bem como o desvirtuamento da propaganda eleitoral. 

das candidaturas a eleições majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de 

-

realizar nenhum tipo de propaganda comercial. 

(vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação 

Houve uma intensa discussão no período eleitoral (Eleições Municipais & Distritais em 2016) acerca de quem po-

-

o RE 178-18.2016.6.24.009652

por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inser-

-

pela Lei nº 13.165, de 2015) I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que componham a coligação, quando for o caso; III - a distribuição levará em conta 

os blocos de audiência entre as cinco e as onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas; (Redação dada pela Lei nº 

coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Redação dada pela 

inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

50  A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de 

polícia ou de violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no artigo 40. Muito se corrobora com esse entendi-

9.504/97” (grifei).

-

-se no art. 5º, V, da Constituição Federal, (AC. Nº 15.530, de 2.10.98, rel. Min. Eduardo Alckmin) e tem como missão basilar a proteção da dignidade 

da pessoa, que, por ora, teve sua honra objetiva ou subjetiva maculada por reputações caluniosas, injuriosas, difamatórias, inverídicas, etc.

-

-
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-
DO – NÃO CARACTERIZADA NO CASO CONCRETO – IMPROCEDÊNCIA – PROVIMENTO

propaganda eleitoral os candidatos de condição oposta ao cargo pretendido (aparição de candidatos da propor-

forma geral, vez que, para estes, está implícita a preservação do principio constitucional da igualdade para todos 

-

dores/candidatos e sem limite de tempo de 25% aos apoiadores/não candidatos. 

Já nos artigos 53-A e 54 da Lei nº 9.504/1997, devem ser lidos e interpretados de forma conjunta e assim sendo, a 

não a qualquer apoiador.

De mais a mais, a propaganda exibida tanto na televisão, quanto no rádio devem preencher pressupostos indefec-

tíveis delineados na Lei Eleitoral Brasileira, havendo mais exigências em relação à propaganda exibida na televisão, 

-
riamente do material entregue às emissoras;

Assim sendo que, com ausência de qualquer elemento ensejará no ajuizamento de ação eleitoral e aplicação de 

-

ma eleitoral já advinda em 2017, acerca do tema escorrido neste presente artigo jurídico que , passar-se-ia a tecer as 

seis principais alterações trazidas a propaganda realizada no rádio e televisão.

4.1 DA RESPECTIVA TRANSMISSÃO DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA GRATUITAMENTE

pela sua veiculação que antes da Lei da Minirreforma Eleitoral nº 13.487/2017, já deveria ser impressa & transmitida 

entre as 19(dezenove) horas 30(trinta) minutos e as 20(vinte) horas, agora em diante, a propaganda partidária gratui-

emissoras entre as 19 (dezenove) horas e 30(trinta) minutos e as 20(vinte) e 2(duas) horas para, com exclusividade 

“I - difundir os programas partidários; 

-
dos e das atividades congressuais do partido; 



-

gressuais dos mencionados partidos políticos; divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitá-

rios.

4.2 DA RESPECTIVA REDUÇÃO DE EXIGÊNCIA PARA PARTICIPAR DOS DEBATES POLÍTICOS PARTIDÁRIOS

De principio, com base na lição e ensinamento de Fábio Vasconcellos já sintetiza a ideia de debates eleitorais, adu-

contemporâneas”53, a Legislação Eleitoral Brasileira antes da Lei nº 13.488/2017, facultava a transmissão por emissora 

candidatos dos partidos com representação superior a 09 (nove) Deputados, ou seja, 10 (dez) Deputados, após a res-

para 05 (cinco), os candidatos dos partidos devem ter representação no Congresso Nacional, logo, incluíram-se os 

representantes do Senado Federal. 

os candidatos, deverão convocar todos os candidatos de partidos políticos que tenham 05 (cinco) representantes no 

Congresso Nacional, logo em seguida, podem ser 05 (cinco) Deputados Federais, 05 (cinco) Senadores da República 

ou, ainda, 02(dois) Deputados Federais e 03 (três) Senadores, desde que a somatória chegue ao montante de 05 

(cinco) representantes do Congresso Nacional para, portanto, realizar o debate em conformidade com a legislação 

eleitoral.54

Dependendo do formato feito mediante de ambos acordos entre os partidos políticos, os jornalistas, o mediador 

-

mencionados.

4.3 DA REDUÇÃO DO TEMPO DE PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO SEGUNDO TURNO JÁ ESTABELECIDO 
PELA LEI Nº. 13.488/2017

Nas eleições municipais já realizadas em 2016, já existiu um acordo administrativo entre os candidatos que esta-

-

ganda eleitoral partidário. Observa-se que, essa mudança advinda com a Lei nº. 13.488/2017, de forma de práxis já 

estava sendo aplicada pelos candidatos e partidos políticos partidários.

Notadamente, já passou a ser muita exigida como a regra legal de que a partir da sexta-feira seguinte ao primeiro 

minutos, compreendendo às 7(sete) e às 12(doze) horas, no rádio das mídias sociais , e às 13(treze) e às 20(vinte) ho-

ras e 30(trinta) minutos, na televisão de grandes emissoras.

836.
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1% (hum) por cento dos votos nas eleições estaduais e, ao menos, 0,5% (cinco por cento) dos votos para o Parlamento 

europeu ou federal. 

doadores nas propostas e nas ideologias inerentes aos grupos políticos, aproximando-os da política e dos problemas 

-

cela de contribuição, quando os partidos não conquistarem, com seus recursos próprios e privados, os mesmos valo-

res concedidos pelo Estado. Visa uma maior igualdade no que tange às doações privadas e às públicas, de modo que 

cada uma corresponda à metade do valor total conquistado pelos partidos.

-

ciando-se por meio da realização das votações proporcionais e majoritárias, que ocasionam o sistema de concessão 

de recursos públicos direto e indireto pelo Estado, com base nas votações obtidas nos pleitos anteriores, de modo 

que se diferencia dos demais países apresentados devido à permissão de doações efetuadas por pessoas jurídicas.

-

de campanha, das doações por pessoas físicas, como meio de estimular uma maior conexão e participação da popu-

lação juntamente aos partidos políticos.

Ainda que, a partir das novas introduções legislativas apresentadas e de uma análise crítica, infere-se que pode-

-

rais, de modo as propostas apresentadas poderiam ocasionar a redução de casos de corrupção, de abuso de poder 

econômico e de ilícitos eleitorais que ainda são praticados no Brasil, para que fosse garantida uma maior lisura nas 

eleições posteriores.

4.4 DA REDUÇÃO DO TEMPO DAS INSERÇÕES DIÁRIAS JÁ RESPECTIVA MEDIANTE NA LEI Nº. 13.488/2017

rádios e televisão no segundo turno do pleito eleitoral. 

Por outro lado, os textos já aprovados têm a pretensão de aperfeiçoar a legislação eleitoral brasileira e partidária 

já em plena vigência, trazendo algumas alterações pontuais, sem se aprofundar em qualquer questão estruturante do 

sistema eleitoral e partidário vigente, salvo as referentes à vedação de coligações partidárias nas eleições proporcio-

aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propaganda gratuito no rádio sociais e na televisão das emissoras, 

conforme já estipulado com base na Emenda Constitucional nº. 97/2017.

Anteriormente, as emissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura reservavam setenta minutos diários 

-

tivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da progra-

mação veiculada entre as 5(cinco) e as 24 (vinte quatro) horas. 

Com a mencionada Lei da Minirreforma Eleitoral o segundo turno já passou a ter contornos diferentes, as emisso-

ras de rádio socias e televisão e os canais de televisão por assinatura reservarão, por cada cargo em disputa, 25 (vinte 

e cinco) minutos para serem usados em inserções de 36 (trinta e de sessenta) segundos.



Assim sendo, tem-se que, no primeiro turno mantêm-se 70 (setenta) minutos diários a serem utilizados em inser-

ções de 30 (trinta) segundos e 60 (sessenta) segundos. Enquanto que, no segundo turno os candidatos terão 25 (vinte 

e cinco) minutos que serão distribuídos em inserções diárias de 30 (trinta) segundos e 60 (sessenta) segundos.

4.5 DO FOMENTO DA INCLUSÃO DA GRANDE PARTICIPAÇÃO DOS JOVENS E NEGROS NA POLÍTICA BRASILEIRA

-

toral delineou o mínimo de 10% (dez por cento) do tempo na televisão e rádio aos programas e inserções do tempo 

da propaganda partidária.55

-

dalidade de incentivar, inclusive , a inclusão da participação dos jovens e da comunidade negra na política brasileira.

Vale lembrar que apesar da inclusão recente na legislação eleitoral brasileira dessa propaganda institucional, 

política brasileira, encontra-se vinculada desde a promulgação da Lei nº. 9.100/199556, que estabeleceu que vinte por 

cento, no mínimo, das vagas de cada partido ou coligação deverão ser preenchidos por candidaturas de gênero, o que 

na prática sempre recai no percentual para ser preenchido pelas mulheres.57

Por tudo isso, diante da mera excrescência prática que mitiga a igualdade formal acerca da utilização de qualquer 

“l’ensemble du groupe, quelle que soit ba-
taille et les caractéristiques, face à des problèmes politiques58”,e os partidos brasileiros centralizam a distribuição do 

tempo entre os candidatos mais conhecidos sob o prisma dos interesses partidários, o que enseja a disparidade e o 

desequilíbrio, atentando o pluralismo político interno partidário e, principalmente, os primados democráticos que 

ensejam inexoravelmente a alternância de poder, em tal mudança legislativa somada a todos os avanços já realiza-

dos pela Justiça Eleitoral Brasileira que enaltecerá a democracia representativa brasileira.

-

de ataque aos fundamentos do decisum que negou seguimento ao recurso especial e diante da consonância de entendimento entre o acórdão 

propaganda partidária a ser destinado ao incentivo da participação feminina na política (Lei nº 9.096/95, art. 45, IV). 3. A infração às disposições 

-

-

56 BRASIL. Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995. 

-

2000. p. 32.
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4.6 DO FIM DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA POLITICO PARTIDÁRIO GRATUITA NA RÁDIO E TELEVISÃO COM FULCRO 
NAS LEIS NºS 9.096/1995, 13.487/2017, 13.488/2017 E A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 97/2017

49, parágrafo único e ainda com fulcro no artigo 52, da Lei nº. 9.096/1995, ambos dispositivos traziam regras concer-

nentes a propaganda partidária no rádio e na televisão de emissoras. 

Ao realizar e promulgar a respectiva Minirreforma Eleitoral em 2017, esqueceu-se o legislador ordinário que a pro-

“os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e a televisão, na forma 
da lei”.

constata que os partidos políticos possuem o direito a recursos do fundo partidário, bem como o acesso gratuito ao 

rádio e a televisão para veicularem suas propagandas partidárias. 

59 -

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, 

-

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

-

visão já mitiga o direito de antena dos partidos políticos, logo, encontra-se eivada de inconstitucionalidade desde a 

sua origem, portanto, inócua de reproduzir qualquer tipo fundamento da referida validade. 

fundamental que decorre de uma norma pura, da vontade racionalmente do homem, serve de parâmetro para a ela-

boração das diversas normas60

”61, para não serem consideradas inconstitucionais.

59 BRASIL. Emenda Constitucional nº 97, de 4 de outubro de 2017. Altera a Constituição Federal para vedar as coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre acesso dos partidos políticos aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propaganda gratuito no 

1976.p. 269).

cidadãos, ensinando-lhes sobre seus direitos e deveres, proporcionando a formação de uma base educacional sólida para compreensão das leis 

e normativas vigentes no Brasil.



Como já trazendo à tona a teoria do escalonamento da ordem jurídica62, que conduz à ideia de que as normas não 

se encontram em um plano horizontal, mas sim em diferentes graus e escalonamentos, o doutrinador austríaco obje-

tivou dar a devida correspondência à Constituição, assegurando a sua supremacia no ordenamento jurídico.

Constituição estaria no topo e representaria a supremacia face às inumeras normas jurídicas.

Com essa teoria da supremacia da Constituição da República Federativa Brasileira de 1988 já está concatenada 

sendo, portanto, fonte de validade destas, conforme preconiza o doutrinador Dirley da Cunha Júnior “Como norma 
jurídica fundamental, ela goza de prestigio de supremacia em face de todas as normas do ordenamento jurídico”.

64 -

ber já deliberando acerca da cláusula de reserva de participação de candidatos nos debates eleitorais, consignaram 

desse tipo de programação.65

Destarte observar que , já tenciona-se mencionar que o direito de antena possui sede constitucional diferente-

para a sua utilização66. 

República Federativa Brasileira de 198867; ou seja, já pode macular em exercer ao referido antena como o voto direto, 

secreto, universal e periódico; a separação dos poderes; e os direitos e as garantias individuais. 

com o consentâneo de mero  enaltecimento de sua efetiva realização, mas nunca mitigado ou rechaçado do orde-

namento jurídico, pois se estaria diante de uma supressão do nosso Estado Democrático de Direito, com fulcro que 

emissora. 

nomoestático)68 -

trea ainda subsiste e merece ser extirpada ao nosso ordenamento jurídico para dar a prol em ênfase à supremacia 

constitucional.

em 28 jun. 2021. 

836.

66 [ADI 956, Rel. Min. Francisco Rezek, j. 1º-7-1994, P, DJ de 20- 4-2001.] = ADI 1.822, Rel. Min. Moreira Alves, j. 26-6-1998, P, DJ de 10-12-1999. 

de forma. Com tudo isso, a inconstitucionalidade nomoestática decorre da afronta, pela norma infraconstitucional, ao conteúdo da Constituição.
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5. DOS PSEUDOS “FAKE NEWS69” DO RESPECTIVO HORÁRIO DA PROPAGANDA ELEITORAL DO PARTIDO POLÍTICO
PARTIDÁRIO “GRATUITO”.

Notariadamente, a pluralização da democracia deu o seu ensejo a demais instrumentos hábeis na difusão e escla-

recimento dos respectivos candidatos à população brasileira. Com isso, a referida democracia está presente na lin-

raro o governo, a sociedade ou o Estado que não se proclamem democráticos”70. 

Nesse grande passo, apesar do sistema democrático representativo permanecer na Constituição da República 

Federativa Brasileira de 1988, se faz necessário para a concreção desse sistema, de modo literalmente em mera ob-

servância à isonomia entre os candidatos, partidos e coligações partidarios.

-

veiculam a propaganda eleitoral partidário político. 

Com base no Decreto nº. 7.791/201271

do imposto sobre a renda da pessoa jurídica, inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na 
72.

Vale informar que esta dedução de impostos está intrinsicamente correlacionada com o valor que seria realmen-

marrom que consiste na distribuição deliberada de desinformação ou boatos via jornal impresso de grandes circulações, televisão, rádio, ou 

ainda online, como nas mídias sociais.

-

art. 14 do Decreto no 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, para o mês de veiculação da propaganda partidária e eleitoral, do plebiscito ou referendo; 

volume de serviço de divulgação de mensagens de propaganda comercial local efetivamente prestado pelo veículo de divulgação no mês da veicu-

-



teleológico e hermeneutico jurídico no âmbito do direito eleitoral brasileiro.

6. BREVE COMENTÁRIO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 97/2017: VEDAÇÕES DAS COLIGAÇÕES PARTIDÁRIAS
NAS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS AO TEMPO DE PROPAGANDA GRATUITO NO RÁDIO E NAS TELEVISÕES DE GRAN-
DES EMISSORAS AO DISPOR SOBRE REGRAS DE TRANSIÇÃO

Na verdade,  o Congresso Nacional já se iniciou com a promulgação a emenda constitucional que veda expressa-

mente as coligações partidárias nas eleições proporcionais e estabelece normas sobre acesso dos partidos políticos 

aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propaganda gratuito no rádio e na televisão. A Emenda Constitucional 

nº. 97/201773 74, e 

já aprovada no Senado Federal. 

Notariamente, com base da nossa Carta Magna de 1988, as cláusulas de desempenho eleitoral já estão valendo 

proporcionais para deputados e vereadores, nesse caso a partir das Eleições Municipais de 2020. Contudo, para res-

tringir o acesso dos partidos a recursos do Fundo Partidário e ao tempo de rádio e televisão, a mencionada proposta 

tiver recebido ao menos 1,5% dos votos plenamente válidos nas Eleições Presidenciais de 2018 para a Câmara dos 

Deputados, distribuídos em pelo menos 1/3 das unidades da federação (9 unidades), com um mínimo de 1% dos votos 

Assim sendo, com inicío das Eleições Municipais de 2020, os partidos já não poderão mais se coligar na disputa das 

vagas para vereadores e deputados (federais, estaduais e distritais). 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do publicado no presente artigo jurídico, podemos concluir que, nos dias atuais apesar de muitos 

elucubra num sentido de eleição sem partido (Centrado no candidato). 

Cabe ressaltar ainda que lançamo-nos aqui como uma grande vidraça entralaçada, no aguardo duramente em inú-

meras críticas, acreditando que, no mínimo e sem nenhum embuste e  de mera pretensão, este artigo jurídico desper-

te maior atenção e observação que o assunto merece ter no sistema do âmbito jurídico do direito eleitoral brasileiro.

73 BRASIL. Emenda Constitucional nº 97, de 4 de outubro de 2017. Altera a Constituição Federal para vedar as coligações partidárias nas 

eleições proporcionais, estabelecer normas sobre acesso dos partidos políticos aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propaganda gra-

Altera a Constituição Federal para vedar as coligações partidárias nas eleições proporcionais, estabelecer normas sobre acesso dos partidos po-

líticos aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propaganda gratuito no rádio e na televisão e dispor sobre regras de transição. Explicação 

-
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-

tucionais da forma de liberdade de expressão e informação que são os elementos inabaláveis de qualquer país de-

mocrático de direito, bem como o instituto da propaganda eleitoral; passando pelo crivo da propaganda eleitoral na 

televisão e no rádio e suas recentes alterações ocorridas com a referida minirreforma eleitoral brasileira.

Com a necessitada propaganda na televisão de grandes emissoras e nas rádios das mídias sociais observa 

alguns aspectos próprios e apesar da desenvolvimento e a expansão da rede mundial computadores informatizado 

obtencao a sucesso de candidatos aos pleitos eleitorais, haja vista que a intenção de divulgar e divulgar a ideologia 

ainda são meramentes contraídos. 

Há que se descatar a seriedade de tais meios de comunicação para corroborar a plena democracia em prol da cida-

que, desde do inicios das Eleições Municipais em 2020, os partidos não poderão jamais se coligar na disputa das vagas 

para vereadores e deputados (federais, estaduais e distritais). 

Já nas Eleições Presidenciais em 2018, as coligações já estão liberadas. O objetivo principal nessa meta ao referido 

efeito Tiririca75”, 76pelo qual a votação expressiva de um candidato ajudar a eleger 

outros do grupo de partidos políticos que já se uniram, não obstante ser direito constitucional de cada cidadão. Outro 

aspecto  relevante e inserção na Lei Geral das Eleições o incentivo da participação feminina na política na propaganda 

Com isso, numa tentativa de promover a elegibilidade acrescentada ao direito de 10% da participação em propa-

ganda eleitoral em meios de comunicação, ainda há que que recomendar a inclusão da participação dos jovens e da 

comunidade negra na política brasileira (estes a serem analisados em porvindouros artigos). Esta medida avança na 

previstas na legislação brasileira no  uso imerecido dos meios de comunicacao social (este uso imerecido caracteri-

za-se por um desequilibrio de forças decorrentes da exposição massiva de um candidato nos meios de comunicação 

em detrimento de outros).

Não temos nem como antever ou mensurar nesse presente momento  e daqui para frente as dimensões de efeito 

que elas poderão ter nas próximas eleições presidenciais, municipais e suplementares; por tudo isso, o aludido no 

artigo acima, teve como grande objetivo esclarecer as básicas mudanças e tratar brevemente cada uma delas  no total 

norma  política brasileira.

75 No meu ponto de vista jurídico, após aparecer na propaganda eleitoral gratuita utilizando-se de chistes e deboches característicos de seu per-

76 Vale informar e esclarecer melhor de que quantos as Eleições Presidenciais em 2014, o ator e palhaço como vulgamente conhecido o grande 

Deputados do Estado de São Paulo e conseguiu repetir o feito de quatro anos antes. Com mais de 1 milhão de votos (1.016.796 votos), foi um dos 

parlamentares mais votados do país pelos eleitores do referido Estado, ajudando a colocar no Congresso Nacional nomes que não obtiveram vota-

ção semelhante. O grande fenômeno se repete em casos de eleições proporcionais e ocorre graças ao chamado quociente eleitoral. Nesse sentido, 

a legislação, a eleição para Deputado Federal, Estadual, Distrital e Vereador ocorre de forma divegenciado das candidaturas majoritárias, em que 

são disputados os cargos de Presidente da República, Governador do Estado e Distrital, Senador da República e Prefeito das respectivas cidades. 

(no caso das eleições para Câmaras de Vereadores) pela quantidade de vagas a serem preenchidas. Com essa pela regra em geral, nem sempre 

coligações pelo quociente eleitoral. Logo, os candidatos mais votados de cada agremiação partidária já poderão se considerar plenamente eleitos 

para a Câmara dos Deputados, a Assembleia Legislativa dos Estados ou, no caso do Distrito Federal, a Câmara Legislativa.
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